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«a¬_̂%acogâ%̂\c\pf�\bl_j%

­oafg®o\̂%]̄¬f]a%\gla�_g%°%]fgi_gf±²_%iâa%\gc�â\cf�\bl_gj
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 

05.792.645/0001-28).

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-TRE/RN

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 3795/2022-TRE/RN

A MULTI PRIME TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 09.454.434/0001-36, com sede 

na rua Ville, nº 1.361, quadra 23, lote 31, CEP: 74.369-023, Residencial 

Center Ville, Goiânia, Goiás, e-mail: contato@multiprimebrasil.com.br, 

representado por seu sócio administrador, LEONARDO RODRIGUES 

CAMPOS, brasileiro, casado, empresário, RG/CI MG12424584 SSP-MG, 

inscrito no CPF: 733.310.311-00, residente e domiciliado na rua Pedro Vieira 

Santos, quadra 22, lote 03, casa 02, CEP: 74.355-515, Jardim Itaipú, Goiânia,

Goiás, por seu advogado e procurador (m.j), vem mui respeitosamente diante 

de VOSSA SENHORIA, apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

O faz tempestivamente, tendo em vista que o processo é eletrônico, a 

data de abertura da sessão de recebimento das propostas é dia 27.05.2022 

às 09h:00min, e, não havendo distinção entre licitante e comum do povo.

I) DO QUE SE IMPUGNA

E, em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e 

Termo de Referência, onde ao analisá-lo no intuito de participar do certame, 

observa-se falhas em alguns pontos importantes para a efetiva contratação

de um serviço eficiente e de boa qualidade, dificultando a concorrência no 
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presente edital conforme exposto adiante.

Como valor estimado de contratação tem-se os valores abaixo:

Em simples conta aritmética, chega-se ao valor unitário de transporte 

de cada urna em R$ 39,29 (trinta e nove reais e vinte e nove centavos), um 

valor que compromete a operação.

Para que se tenha um parâmetro, consultemos o valor unitário da urna 

nas eleições de 2020, em licitação realizada por este mesmo Sodalício 

Eleitoral:
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O valor estimado por urna era de R$ 31,08 (trinta e um reais e oito 

centavos). Ainda que se tenha reajustado os valores, estes estão aquém do 

suportável, é mesmo um valor inexequível, pois apenas o diesel sofreu um 

aumento muito além do reajuste realizado pelo TRE.

Consulta ao sítio da ANP 

(https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Estado_Municipio.asp) em 

24.05.2022, tem-se o preço médio atual:

Já os preços praticados em 2020, consulta em24.05.2022 

(https://www.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteudo/dados-abertos/serie-

historica-de-precos-de-combustiveis) era de R$ 3,85 (três reais e oitenta e 

cinco centavos):

O valor do preço do diesel nas bombas quase dobrou no mesmo 

período em que realizada a precificação do órgão licitante, o que torna 

impraticável a licitação, inexequível mesmo.

II) DO PREÇO INEXEQUÍVEL

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer 

processo licitatório necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre 

visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, 

principalmente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes. 

Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua
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capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a condição de 

habilitação do pretendido vínculo jurídico. 

É necessário pontuar que o que se exige da Administração é que 

busque sempre a melhor proposta. Não há, no teor do dispositivo, qualquer 

menção expressa a menor preço. 

Por óbvio que uma proposta com valor reduzido em relação às demais 

a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse

público. Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço 

ofertado não foi formulado com base nos requisitos reais de mercado.

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve 

corresponder a uma contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os 

custos e permitir que o contratado aufira algum lucro.

Tal estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre 

os custos para a manutenção do serviço, aliado à alta sem precedentes do 

valor do litro do diesel.

Assim, o valor estimado para a prestação do serviço licitado 

supracitado, apresenta indícios de inexequibilidade, pois não é suficiente 

sequer para cobrir os custos do serviço, repetição por argumento, como o 

salário, os encargos incidentes sobre os salários, os insumos, taxa 

administrativa, lucros e tributos. 

Portanto, a ilegalidade da estimada fixação de preços constitui-se em 

vício insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos 

sem efeito, tornando-o não adjudicável, ainda que seja mantido o certame 

nas atuais condições. O valor não representa a realidade do mercado e 

corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que atuam 

nesse setor.

Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso 

II, a necessidade de aferição de preços exequíveis durante o processo 

licitatório. 

A administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas 

sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos 
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que comprovem que os custos envolvidos são coerentes com os preços de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato. 

Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do serviço e 

em clara desconformidade com os preços usualmente praticados no 

mercado, esse valor inviabilizará a contratação por preço justo e razoável. 

Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho:

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 

questionamento por parte dos licitantes, na medida em que 

se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a 

via para a Administração inviabilizar contratação por preço 

justo. Quando a Administração apurar certo valor como 

sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar 

inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de 

poder.” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).

Ante o exposto, salutar requerer que seja suspenso o edital, para a 

realização de nova pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por 

pesquisa na internet com empresas locais a fim de obter valores justos para a 

obtenção da média dos valores de referência.

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de 

exigir atendimento com preços inexequíveis, pode atrair para o certame 

empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que 

participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou 

entrega de produto divergente e de qualidade inferior. 

Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. O 

Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a 

imprescindibilidade de consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de 

representar o mercado: 
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ACÓRDÃO 868/2013 – PLENÁRIO 6. Para a estimativa do 

preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de 

pesquisa que sejam capazes de representar o mercado. 

A propósito, o Voto que conduziu o Acórdão 2.170/2007 – TCU –

Plenário, citado no relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de 

pesquisa de preço, in verbis: 

“Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de 

preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de 

pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em 

licitações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes 

no Comprasnet –, valores registrados em atas de SRP, entre 

outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para 

os órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações 

realizadas por corporações privadas em condições idênticas 

ou semelhantes àquelas da Administração Pública –, desde 

que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam 

expurgados os valores que, manifestamente, não 

representem a realidade do mercado.” 

Diante da clara inexequibilidade do contrato, a começar em sua 

equivocada precificação, medida outra não restou à licitante que impugnar o 

valor estimado, para que seja readequado à nova realidade da política de 

preços dos combustíveis, principalmente o diesel, que compõe a maior parte 

dos custos de uma operação de transportes.

Como prova de todo o exposto, tem-se como referência o mesmo 

objeto sendo licitado pelo TER-GO:
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Assim, há uma diferença tão grande, que não se pode deixar de notar 

que se chega quase a três vezes o valor do estimado pelo TRE-RN, sendo 

que o serviços é exatamente o mesmo.

III) DOS PEDIDOS

Requer o recebimento da presente impugnação, para que seja 
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retificado no edital o valor estimado, pois inexequível; para adequá-lo à nova 

realidade da política de preços dos combustíveis da Petrobras, 

principalmente o diesel, conforme o fez o Tribunal paradigma.

Nestes termos pede,

E espera deferimento.

Goiânia, 24 de maio de 2022.

(Assinado Digitalmente)

_______________________________________

Taciano Campos Rodrigues

OAB-GO 36.962 / OAB-TO 8.781-A
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